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PORTARIA Nº 404/2026.

Concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. CARLA POLANCZKY MALESCZYK, ocupante do cargo de Professora. 

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 81 e seguintes do Regime Jurídico Municipal (Lei nº 3.151/2022), RESOLVE CONCEDER à Servidora infracitada 30 (trinta) dias de férias, conforme especificado abaixo.

	Nome do Servidor
	Cargo
	Período Aquisitivo
	Férias
	Dias a gozar
	Saldo
restante

	
	
	
	Início
	Fim
	
	

	
CARLA POLANCZKY MALESCZYK
	

PROFESSORA
	
26/03/2025 a
25/03/2026
	
04/05/2026
	
02/06/2026
	
30
	
0


O(A) servidor(a) perceberá, durante as férias, a remuneração integral acrescida de 1/3 (um terço), na folha de pagamento do mês de abril.

Guarani das Missões, 23 de abril de 2026.




LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.


MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ 
Secretária Municipal de Administração 
Rua Boa Vista, 265 - CEP: 97950-000 – Fone (55) 2120-9030 – E-mail: administracao@guaranidasmissoes.rs.gov.br
www.guaranidasmissoes.rs.gov.br
image1.png
PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANI DAS MISSOES

) 6@/0 ital Folonesa o5 % adctos

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, BRASIL
R ﬂg . e, 400 AN0S
| @ Stoun | RENOVA A CADA DI

S WG
,%W:*‘“ \,ﬁif
// AT \ - Y =~
Q/M\,
~ K N ' Oﬂ.
|||||| ¢Ao poLoNEsARs | RENOVA A CADA DIA. INTp A CORAY 'y

»¢  Jesuiticas Guaranis





